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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

ECD 1/2018 
Ementa: Altera o art. 17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, 
para dispor sobre o limite de aquisição de leite no âmbito do Programa 
de Aquisição de Alimentos (PAA)”. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora 
Ana Amélia 

Pela 
aprovação da 
ECD 1/2018. 

Trata-se de Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nº 6.901-B, de 2017, do Senado 
Federal (PLS nº 186, de 2015, na Casa de Origem), que altera o art. 17 da Lei nº 12.512, de 14 de 
outubro de 2011, a fim de estabelecer limite para aquisição de leite no âmbito do Programa de 
Aquisição de Alimentos – PAA. O PLS nº 186, de 2015, determinava, originalmente, que o limite de 
aquisição do PAA-Leite, a ser estabelecido em regulamento, deveria garantir a compra de pelo menos 
150 litros de leite por dia de cada produtor. A ECD 1/2018 reduz os limites mínimos inicialmente 
propostos para 35 litros por dia.  
 
1- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CRA. 

2 

PLS 447/2015 
Ementa: Altera a Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, para vedar 
a exigência, por parte das instituições financeiras operadoras do crédito 
rural, de garantias reais em valores superiores a cento e trinta por cento 
do crédito concedido. 
Autoria: Senador José Medeiros 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador 
Valdir 
Raupp 

Pela rejeição 
do PLS 

447/2015. 

Altera o art. 26 da Lei 4.829/1965, vedando o agente financeiro condicionar a contratação do crédito 
rural à constituição de garantias reais em valor superior a 130% do crédito concedido. No caso de 
execução, limita a 130% do valor principal do crédito rural originalmente contratado, corrigido 
monetariamente, a parcela do produto da alienação do bem dado em garantia. 
O relator entende que o projeto deve ser rejeitado. Primeiramente, pondera que o mais comum é o 
oferecimento de um imóvel rural como garantia, que muitas vezes tem valor muito superior aos 
investimentos, o que levaria a proposição a impedir que os produtores obtivessem financiamento rural. 
Entende também que os ditames vigentes acerca da função social do contrato permitem a livre 
convenção entre financiado e financiador. Assevera que a proposição traz insegurança jurídica para a 
aquisição de financiamentos rurais, em face da impossibilidade do fracionamento da hipoteca. Por fim, 
concorda com a CAE no entendimento de que a medida proposta eleva o custo das operações pela 
necessidade de avaliação criteriosa dos preços dos bens oferecidos em garantia, sem, no entanto, 
contribuir para o aperfeiçoamento dos processos de operacionalização do crédito rural. 
 
1- Não foram apresentadas emendas perante a CRA no prazo regimental. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/132412
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 
2- A matéria foi apreciada pela CAE, com Parecer contrário ao Projeto. 
3- Na 5ª Reunião da CRA realizada em 13/03/2018, após a leitura do relatório pelo Senador Valdir 
Raupp, a Presidência adia a apreciação do Projeto. 
4- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CRA. 
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RRA (REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA) 33/2018 
Ementa: Inclusão de representante da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) para participação no debate para instruir o PLC nº 88, de 2014, que "Altera a Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003”, 
sobre isentar cultivares de plantas e flores ornamentais de domínio público da obrigatoriedade de inscrição no Registro Nacional de Cultivares (RNC). 
Autoria: Senadora Ana Amélia  
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